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tos, como ocorreu comos demais grupos indígenas da Província de Goiás. 
Sendo a na~áo multo numerosa (há notícias de embates entre estes índios e 
os habitantes de povoados distantes simultaneamente), os esfor~os do gover­
no da Capitanía e posteriormente da Província de Goiás náo foram suficien­
tes para pacificá-la, extingui-la e nem expulsá-la do territóno que ocupava. 

Peixe, Palma (Paraná), Descoberto (Porangatu), Amaro Leite (Mara 
Rosa), Pilar, Crixás, Traíras, Sáo José do Tocantins (Niquelindia), Caval-

" cante, Cocal e Agua Quente constituem as vilas e arraiais que estavam sem-
pre as voltas com esses índios. Os dois últimos, sitos a sudoeste de Nique­
landia, próximos ao Río Maranháo, estáo boje extintos, como também é o 
caso de Carmo, Chapada e Sáo Félix, sitos a margem direita do Maranháo. 

A partir de 1860, as notícias sobre os A vá-Canoeiro estavam menos li­
gadas a destrui~áo de lavoura do queªº aparecimento dos índios nas estra­
das e em portos do Rio Maranháo, atemorizando os viajantes. 

3 OS ~1ASSACRES DAS ALI) El AS E AS TENTATIVAS DE ATRA~"ÁO DOS A Y Á-CANOEIRO 

Relatos de habitantes de Formoso e Urua~u informam sobre um massa­
cre feito por fazendeiros as aldeias A vá-Canoeiro, naquelas proximidades, 
entre os anos de 1927 e 1930. Situadas entre serras, há no loe¡µ fragmentos 

" de ceramica comprovando sua antigüidade. O Servi~o de Prote~áo ao Indio 
montou na regiáo, em 1946, urna frente de atra~áo, a f1m de contatar os ín­
dios. Temendo confrontos, os índios fugiram, e a frente de atra~ao foi desa­
tivada nove anos depois, sem qualquer resultado. 

Até os anos 50, o território tradicional dos A vá-Canoeiro náo estava 
totalinente invadido pelo colonizador, pennitindo que ainda vivessem em pe­
quenas aldeias, plantando suas r~as . 

Entre os anos de 1957 e 1960, foi destruída urna aldeia situada próxima 
ao R10 Praia Grande, em Campina~u . No mesmo Município, entre 1961 e 
1963, houve o massacre ~ uma aldeia da Mata do Café, localizada próximo 
as terras que margeiam o Rio Carneiro. Havia mais duas aldeias naquela re­
giáo, urna no Río Boa Nova e outra no Córrego Tres Ranchos. Segundo os 
regionais, depois do rnassacre, os índios, temerosos, atravessaram o Rio Ma­
ranháo. 13 



14 

Em 1971, a Funai montou duas frentes de atra~áo para contatar os A va­
Canoeiro; urna, localizada na Bacia do Araguaia e outra, no Tocantins. 

Na Bacia do Araguaia, a Funai colocou um posto de atra~áo na regiáo 
de Fonnoso do Araguaia. No Maranháo-Tocantins, havia dois postos, um 
próximo a Foz do Bagagem e outro na confluencia do Maranháo e Tocantin­
zinho. Apesar de o contato náo ter sido efetivado, a Funai registrou a pre­
sen~a dos índios nos rios Bagagem, Tocantinzinho, Córregos Joáo Vieira, 
Macaco e Florencio, serras do Retrato e Rancharia2 . Essa Frente foi desati­
vada em 1974; contudo, resultou numa primeira proposta de demarca~áo de 
urna reserva para os índios que se pretendía contatar. Esta proposi~áo de 
urna área de 32.000 ha. foi encaminhada, segundo o sertanista Israel Praxe­
des, a Procuradoria Geral do Estado de Goiás3 . A área dessa futura reserva 
coincide em parte com aquela interditada pela Portaría da Presidencia da Fu­
nai (n2 1850/E de 08/04/1985). 

4 . OS AVÁ-CANOEIRO DO ARAGUAIA 

Em 1973, a frente de atra~áo montada no município de Formoso do 
Araguaia fez contato com parte do grupo que habitava a regiáo próxima ao 
Río Araguaia, com zona de perambula~áo compreendida na regiáo dos rios 
Javaé e Formoso, numa área de extensáo de 300 km de comprimento e 5 a 10 
km de largura 4 . 

Dos aproximadamente 12 indivíduos que estavam na Mata Azul, ape­
nas um grupo de seis pessoas aceitou o contato. Após a atra~áo, foram trans­
feridos para a aldeia Canoaná dos (odios Javaé, na Ilha do Bananal. lni­
migos históricos, os A vá-Canoeiro tiveram como obstáculo a sua sobrevi­
vencia cultural o convívio com urna outra popula~áo numericamente muito 
superior, em locais onde foram estabelecidas rela~óes assimétricas. Os A vá­
Canoeiro foram vítimas de aberta discrimina~áo por parte da sociedade Ja­
vaé. 

Existe ainda, na Ilha do Bananal, um grupo isolado de A vá-Canoeiro. 
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5. os ¡\V A-( ':\NOElRO lJO l'()( 'ANTINS 

Os Avá-Canoeiro do Tocantins dividem-se em quatro grupos. Um de­
les, constituído por um homem, tres mulheres e duas crian~as, foi contatado 
em 1983 e fixado junto ao Posto Indígena de Atra~áo A vá-Canoeiro, distan­
do cerca de 80 km de Mina~u e apenas 14 km do canteiro de obras da Usina 
Hidroelétrica Serra da Mesa, onde o Río Maranháo constituí a principal via 
de acesso. Desde o contato, portanto, mantiveram nociva e constante proxi­
midade com as obras e operários da Usina Hidroelétrica - UHE Serrada 
Mesa. 

Os outros tres grupos estáo isolados. Um deles (ou mais de um) movi-, 
menta-se na Area Indígena lnterditada, nas serras próximas ao Rio Mara-
nháo. Há ainda um outro grupo que provavelmente estaría em Minas Gerais, 
fronteira com a Babia, e também há informa~óes de vestígios dos A vá-Ca­
noeiro na regiáo da margem direita do Rio Paraná. 

6. OS A V Á-CANOEIRO E A l f ll)ROELÉTRICA 

Por concessáo outorgada em 1981, a empresa Fumas inicia em 1982 os 
traba:lhos de constru~áo da UHE da Serra da Mesa. O canteiro de obras dista 
apenas 14 km do Posto Indígena de Atra~áo Avá-Canoeiro. Segundo infor­
ma~óes extra-oficiais, a conclusáo das obras prevista para 1995 demanda a 
contrata~áo de cerca de 5 .000 operários ainda em 1990. A represa deverá 
inundar urna área de extensáo5 de 1784 km2

; 

A exposi~áo aos perigos das obras da Usina, o contato com garimpei­
ros, os conflitos com a popula~áo regional - decorrentes do nomadismo a 
que foram levados, a impossibilidade de constituírem plantío e a escassez de 
ca~a na regiáo levam os A vá-Canoeiro a pilhagem de r~as e abate de ani­
mais, colocando em risco sua própria sobrevivencia. Pior ainda, um grupo , 
que se movimenta dentro da Area Indígena A vá-Canoeiro o faz exatamente 
em regiáo a ser inundada pelo represamento do rio. 17 
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7. A APROXIMA<;ÁO DOS GRUPOS DO ARAGUAIA E DO TOCANTINS 
' 

Nio contando com a condi~áo primordial para o seu desenvolvimento 
socio-cultural enquanto grupo, isto é, por se constituírem em sociedades ex­
tremamentes reduzidas e sujeitas a descaracteri~io cultural, os grupos de 
Canoaná e Mina'iu foram fmalmente reunidos. 

Em maio de 1988, sete Avá-Canoeiro (2 homens, 2 mulheres e tres 
crian'ias) foram transferidos para o Posto Indígena da Serrada Mesa, numa 
tentativa de resgatar a possibilidade de sua continuidade como grupo étnico 
diferenciado. 

A experiencia de aproxima~áo dos dois pequenos grupos durou de 
maio de 1988 até agosto de 1989, Iiurna convivencia notória por sua boa 
realiza~áo e de suma importancia para eles, pois solidificou la~os de paren­
tesco, dando urna nova dimensáo aquela etnia. 

Acostumado a ca~a e pesca abundantes em seu território de origem, a 
hacia do Araguaia, o grupo de Canoaná optou pelo reto1no a Ilha do Bana­
nal, náo se ambientando as dificuldades da Serra da Mesa, onde os recursos 
naturais de subsistencia praticamente náo existem, principalmente agora, 
considerando-se que a proximidade do canteiro de obras da UHE Serra da 
Mesa afugentou a ca~a que ainda podía ser encontrada, impondo urna perda 
significativa na dieta alimentar do grupo. Lamentavelmente, náo foram cria­
dos mecanismos que assegurassem a fixa~áo deste grupo na área indígena 
mterditada, já que a uniáo dos doÍs grupos era de fundamental importancia 
no esfor~o ou preserva~áo física e cultural. 

• 
Em Canoaná, voltario a estar expostos a for~a deculturativa, exercida 

por urna sociedade muito maior e organizada a partir de seus próprios costu­
mes e leis, aos quais teráo novamente de se submeter. 

" 
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8. O DIREITO ()()S ÍNül()S RECONHECIDO PELO ESTADO 

Se se fizesse cumprir a lei no Brasil, a demanda "questáo indígena", 
baseada que é na cobi<;a sobre as terras indígenas, náo existiría. 

O Estado Brasileiro, a partir da Constitui<;áo Federal de 1967, assegura 
a posse permanente das terras habitadas pelos índios e reconhece o usufruto 
exclusivo dos recursos naturais nela existentes. Com a emenda Constitucio­
nal nQ 1, de 1969, sáo atribuídas a Uniáo, como bens seus, as terras indíge-

• 
nas. Esta Constitui<;áo estabelece a inalienabilidade dessas terras nos termos 
da lei federal e estabelece a nulidade e a extin<;áo dos efeitos jurídicos de 
qualquer ato que tenha tido por objeto sua posse, domínio ou ocupa<;áo. 

O texto da atual Constitui<;áo Federal coneernente ao Capítulo do Índio 
estabeleceu algumas conquistas em rela<;áo ao da Constitui<;áo anterior. Em 
seu artigo 231, reconhece a organiza<;áo social, costumes, línguas, cren<;as e 
tradi<;óes dos índios e o seu direito originário sobre as terras que ocupam, 
cuja demarca<;áo e pro~áo sáo de competencia da Uniáo. 

As terras indígenas, tradicionalmente ocupadas pelos Avá-Canoeiro, 
cuja inalienabilidade agora náo está sujeita a nenhuma lei, ganham urna defi­
ni<;áo antropológica, constituindo-se naquelas 

( ... ) por eles habitadas em caráter permanente, as utilizadas para suas 
atividades produtivas, incluídas aquelas imprescindíveis a preserva<;áo 
dos recursos amb1entais necessários ao seu bem-estar, e as áreas neces­
sárias a sua reprodu<;áo física e cultural, segundo seus usos, costumes e 
tradi<;óes. (Constitui<;áo da República Federativa do Brasil, 1988. Art. 
231, § 12) . 

E, no § 2Q do art 231, a Constitui<;áo determina: 

"As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios sáo inalienáveis e 
indisponíveis, e os direitos sobre elas sáo imprescindíveis." 
A Constitui<;áo de 1988 reitera o direito ao uso exclusivo das riquezas 

naturais e estabelece que o aproveitamento dos recursos hídricos, energéticos 
e das riquezas minerais dependerá de autoriza<;áo do Congresso Nacional e 
que os índios teráo participa<;áo no resultado da lavra. ,. 

E vedada a remo<;áo dos índios das terras tradicionalmente ocupadas, 
salvo em casos de risco para sua popula<;áo e de interesse da soberanía na­
cional, sempre após delibera<;ao do Congresso Nacional. E, ainda, sáo decla- 21 
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rados nulos e extintos os atos que tenham por objeto a ocupa~áo, o domínio 
ou a explor~áo das riquezas naturais das terras indígenas. 

Também a Lei 6001, de 19 de dezembro de 1973, que disp()e sobre o , 
Estatuto do Indio, assegura aos índios a ocup~áo efetiva das terras e o di-
reito ao usufruto exclusivo das riquezas naturais netas existentes, incumbin­
do a Uniáo, os Estados e os Municípios, nos limites de sua competencia, de 
garantir a permanencia voluntária deles em seu habitat, proporcionando-lhes 
recursos para o seu desenvolvimento e progresso. 

Veda a possibilidade do arrendamento ou de qualquer ato ou negócio 
jurídico que restrinja o exercício pleno da posse pelos índios ou comunida­
des indígenas (Lei 6001, de 19.12.1973, art. 2e, V e IX, art. 22 e art. 18). 

Sáo asseguradas aos índios e comunidades indígenas a prote~áo das 
terras ocupadas por eles e a defesa judicial ou extrajudicial, atribuídas ao 
6rgáo federal de assistencia e a Uniáo, podendo aquele solicitar colabora<;áo 
das For<;as Armadas e Auxiliares e da Polícia Federal (Lei 6001, de 
19.12.1973, arts. 34/36). 

Ainda, as terras indígenas náo sáo sujeitas ao usucapiáo e a desapro­
pria<;áo, salvo sob decreto presidencial (Lei 6001, de 19.12.1973, art. 38) . 

No entanto, a situa<;áo dos A vá-Canoeiro é um exemplo da inobservan­
cia da legisla<;áo, pois, apesar de terem tido interditada a sua reserva desde 
1985, náo conseguem ve-la finalmente demarcada. A amea<;ar o seu habitat 
estáo a hidroelétrica, garimpeiros, mineradoras, posseiros etc. 

9. A NECESSll> ·\f)L f)E DEMARCA(ÁO DA ÁREA INDÍCiENA AVACAN<JEIRO 

9 .1. O avan~o colonizador sobre as terras indígenas. A justificativa do 
desenvolvimento. 

O processo de ocupa<;áo e extermínio sofrido pelos povos indígenas, 
resultado do avan~o implacável sobre suas terras ao longo do tempo, tem en­
contrado diferentes formas de se efetivar, adequando-se as necessidades 
hist6ncas da domina<;áo: o método muda de acordo com a frente de expan­
sáo. 

Toda e qualquer a<;áo de extemúnio ou que coloque em risco a sobre-

.. 
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vivencia dos povos indígenas, ainda que ~ iaolada, ~ na realidade uma 
fra~áo do processo de ocupa~áo e espolia~áo de territórios. Este processo 
nunca levou em conta os interesses das popula~óes atingidas, devendo ser 
entendido como parte do grande projeto europeo de coloniza~áo herdado e 
adotado pela sociedade neobrasileira. 

Essas formas de ocupa~áo sempre tem encontrado esteio nas ídeologias 
dominantes que atendem aos interesses do momento histórico em que se dáo. 

Hoje, o desenvolvimento é o propulsor de urna necessidade imperiosa 
de invasáo de terras indígenas. Razóes de ordem económica tomam in6cuas 
as garantias constitucionais, pois a promo~áo dos direitos indígenas fica su­
jeita a vontades políticas. Desta forma, sáo esbulhados seus direitos, n~ me­
dida em que esses povos sáo entendidos com obstáculos a plena realiza~áo 
de projetos desenvolvimentistas. 

O resguardo da terra e da assistencia, apesar de assegurado pela Cons­
titui~áo Brasileira, náo é urna preocupa~áo inicial que se incorpore aos pla­
nos do desenvolvimento económico, e s6 ap6s manifestados os danos as po­
pula~óes indígenas é que estas sáo atendidas. 

Assim, empregam-se os mesmos raciocínios que historicamente vem 
sendo utilizados para justificar o avan~o sobre as terras indígenas e a conse­
qüente integra~áo compulsória dos índios. 

A quest.áo indígena surge coma chegada dos europeus em solo ameri­
cano e, no embate entre dominadores e dominados, as popula~óes ameríndias 
tem sucumbido. Na sol~áo da contenda·, os impérios coloniais justificam 
plenamente a a~io de seus agentes. 

Sáo formas de domínio que boje condenamos inteiramente, mas que 
ainda se repetem, senáo na forma, pelo menos na essencia. 

Inca, As teca, Tupinambá, Guarani ontem ... Rí.kbatsa, Suruí, Cinta Lar­
ga, Y anomami, A vá-Canoeiro boje. 

10. OS A \'A-CANOEIRO E SUA REL.-\c_' Aü ECOSSISTÉ~11CA 

Perseguidos e atacados ao longo dos séculos, e principalmente com a 
intensifi~áo da ocupa~áo do territ6rio tradicionalmente habitado, encontra- 25 



.. 

26 

ram os A vá-Canoeiro no nomadismo o seu meio de sobrevivencia, adotando 
um modo de produ~áo mais ágil e flexível do que a agricultura. 

Suscitada sobretudo pela necessidade de refúgio, a adapta~áo a vida 
nómade implica na ausencia de agricultura. Esta adapta~áo dá-se, contudo, 
náo de maneira aleatória, mas sob forma organizada de movimenta~áo dentro 
de um território bem vasto, de cujas potencialidades e perigos os índios tem 
conhecimento exaustivo. 

A necessídade de forma~áo de pequenos grupos de A vá-Canoeiro náo 
quebrou os mecanismos de reprodu~áo física e cultural. O espalhamento dos 
grupos por um vasto território náo nos deve conduzir necessariamente a con­
cluir que a dinfu:nica social esteja rompida, mas, ao contrário, a reconhecer 
nesta nova adapta~áo ecológica urna especializa~áo do grupo. 

Essa descentraliza~áo acompanhada do nomadismo náo constituí, as­
sim, evidencia da desintegra~áo da na~áo A vá-Canoeiro, mas sim passa a ser 
sua característica. Urna característica náo transitória, que requer seja assegu­
rado o espa~o físico · necessário a reprodu~áo desses moldes culturais. E o 
nomadismo pressupóe urna área desfrutável de maior extensáo, em rela~áo a 
utilizada por grupos fixados. , 

A situa~áo dos A vá-Canoeiro náo pode ser entendida sob a ótica capi­
talista de ocupa~áo: náo se trata de uma·extravagancia, mas de urna forma de 
ocupa~áo diferenciada por razóes psicossociais - em vista de sua ·situa~áo de 
acuados - e tecnológicas, pois implicam em maneiras peculiares de obten~áo 
da subsistencia. 

Ass1m, o fato de náo estarem fixados náo pressupóe a inexistencia de 
territónos de posse assegurável. 

11 OS A V Á-CANOEIRO E O ESTADO BRASILEIRO 

. . 
Contando com urna história que presenciou o extermínio de várias na-

~óes indígenas, a sociedade brasileira há de atentar para o grupo A vá-Ca­
noeiro, um dos últimos representantes de povos originários do território 
go1ano. 

· Neste momento, quando é crescente ' a consciencia dos problemas am­
bientais e preservacionistas, a cria~áo da Reserva Indígen·á A vá-Canoeiro 
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redundaría na preserv~áo da flora, da fauna e das belezas da regiáo, num 
Estado que, apesar da coloniza~áo recente, apresenta índices preocupantes 
de desmatamento. As estimativas mais otimistas apontam a existencia de 
apenas 30% de cobertura vegetal em toda a sua extensáo. 

Exemplos de sociedades que se formam em equilibrio com o meio am­
biente, os índios constituem-se em um dos alicerces fundamentais para a pre­
serv~áo de nichos ecológicos sob seu domínio. 

O destino do grupo Avá-Canoeiro é-nos posto para delibera~áo. Já náo 
se trata mais de um problema localizado, mas de urna parcela da humanidade 
que está em jogo. Urge entender que nio podemos supor ter havido um ato 
falho da natureza ao conduzir os A vá-Canoeiro até este momento; fazem-se 
necessárias, pois, atitudes corajosas para a e'fetiva garantía de sobrevivencia 
física e cultural deste índio, náo mais entendido como retrógrado, mas com 
direitos inalienáveis a vida. Estes direitos devem ser garantidos por um Esta­
do que se supóe estável e formado em bases morais superiores . 

29 
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Acervo Mueu do fndio/RJ. 
Setor de Documcna.;io 37 



38 

4Filme n!? 294 Fotogramas n2s. 73 e 74 
Acervo Museu do fndio/RJ. 

5
Setor de Documen~áo 
Segundo dados apresentados por Fumas Centrais Elétricas. 
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